Logo do escritório  


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL RELATOR DA ____ª TURMA RECURSAL NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE __________________
Processo nº: _________________________________
	Nesse caso, o réu nem apresentou contrarrazões (fl. 273), tamanho o reconhecimento do direito ora invocado.


XXXXXXXXXXXXXXXX, já devidamente qualificada, por sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, dentro do prazo legal, interpor o presente 
RECURSO INOMINADO COM FORÇA DE AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º DO CPC E ART. 85,I, DO REGIMENTO INTERNO DAS TURMAS RECURSAIS DA 1ª REGIÃO
Tendo em vista a decisão monocrática, proferida por Vossa Excelência, que negou seguimento ao Recurso Inominado interposto. Assim, requer seja recebido e processado o presente recurso, com posterior encaminhamento à Colenda Turma Recursal. 

Termos em que pede e espera deferimento.

Juiz de Fora, _____ de ________ de 20_____ 21.
____________________________________________

Advogado
OAB/MG _________
RAZÕES DE AGRAVO REGIMENTAL
Processo nº: __________________________
Agravante: ___________________________ 
Agravada: INSS
Em que pese o notório saber jurídico do Excelentíssimo Juiz Federal relator e do douto magistrado a quo, merece seguimento o presente recurso, com consequente reforma da respeitável sentença de primeiro grau, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 
DO CABIMENTO

O art. 85, I, da Resolução Presi nº 17/2014, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais da 1ª Região, dispõe expressamente tal possibilidade.
1. DO DIREITO
1.1- DA APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC:
A decisão monocrática de fls. 276/277, ora atacada, negou seguimento ao recurso inominado com o seguinte fundamento, amparado no art. 557 do CPC:
“ No caso concreto, não houve a apresentação de início de prova material tal como estabelece a Súmula 149 do STJ. Ressalta-se que tal prova há de ser contemporânea aos fatos,conquanto não haja necessidade de se provar todo o período, como resta consolidado o entenimento da TNU na súmula 14.


Vejamos, então, o que diz a citada Súmula 149 do STJ:

“A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO.”  ( grifei)


Disse, ainda, o Juiz relator, no primeiro e segundo parágrafo de fl. 277, sem fundamentar sua decisão, fazendo apenas referência à decisão do Juízo a quo:
“ (...)  A prova meramente testemunhal não serve para o objetivo almejado pela recorrente, qual seja, o recebimento do benefício de aposentadoria por idade rural. A sentença analisou o conjunto probatório com detalhes e merece ser mantida pelos seus próprios fundamentos ( art. 46 da Lei 9.099/95)  ( grifei)
1.2-DA CONTEMPORANEIDADE DE PROVAS E DA NÃO EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

Algumas provas juntadas aos autos remetem a DATAS IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  ( 24/09/2010- fl. 15). Por conseguinte, as provas existem e, se fosse o caso, deveriam ter sido fundamentadamente não valoradas, o que não aconteceu.

Vejamos o que diz, EXPRESSAMENTE, artigo 39 da Lei 8.213/91 em relação ao segurado especial rural:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

 I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou ( grifei)

Assim, a autora trouxe aos autos as seguintes provas anteriores ao requerimento administrativo (24/09/2010- fl. 15) em atendimento ao art. 39, I, da Lei 8213/91:
a) Carta de anuência (10/02/1993 a 15/05/2009) do empregador/meeiro ( Pedro Carvalher da Silva)- fl. 21- (1 ano e 4 meses antes do pedido administrativo)
b) Carteira de Inscrição de Trabalhadora rural- fl.28- 11/05/2010 (4 meses antes do pedido administrativo);
c) Ficha de Inscrição em Sindicato rural- fl. 29- 11/05/2010 (4 meses antes do pedido administrativo);
d) ITR’s de 1998 a 2004- fls. 31/38 em nome do empregador/meeiro da autora ( Pedro Carvalher da Silva- fl. 21) (6 anos antes do pedido administrativo);
e) Certidão de casamento-  26/07/1975- (35 anos antes do pedido administrativo)
f) Certidão de nascimento de filho- 25/07/1976- (35 anos antes do pedido administrativo)
	Observe-se que, há muito, a jurisprudência já percebeu a dificuldade de produção de provas pelos trabalhadores rurais e, por conseguinte, flexibilizou ao máximo a sua valoração corroborada por prova testemunhal. Nesse passo, o que se pretende apenas é o indício ( o cheiro) de prova material e não prova cabal de todo o período efetivamente trabalhado.


COMENTÁRIOS E DEFESA DE CADA  INDÍCIO DE PROVA ACIMA ELENCADA CONFORME A JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA

a) Carta de anuência (10/02/1993 a 15/05/2009) do empregador/meeiro:

É cediço que as pessoas que vivem no meio rural exercem efetivamente dois tipos de atividades rurais, se enquadrando certa hora numa espécie e em outro momento noutra.  No caso, a autora trabalhava em dados momentos como diarista ( extensão do conceito de empregada rural, mas sem vínculo) e outro momento como meeira ( dividindo a produção nas terras do patrão). Assim, a declaração do ex- empregador  serve a fazer prova da atividade rural, senão veja-se:
“STJ - AÇÃO RESCISÓRIA AR 3217 RN 2004/0169114-2 (STJ)
Data de publicação: 17/04/2008

Ementa: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA PARCIAL. INEXISTÊNCIA. TEMA NÃO ABORDADO NO JULGADO RESCINDENDO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTO NOVO. CARACTERIZAÇÃO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORCONTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. PROVA MATERIAL. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o termo inicial da contagem do prazo decadencial para a propositura da ação rescisória é o trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, não cabendo falar em decadência parcial. 2. A atividade laborativa exercida no lapso de 1º/1/1966 a 31/1/1967 não foi objeto da decisão rescindenda, não podendo ser apreciada na ação rescisória. 3. A declaração de ex-empregador contemporânea aos fatos alegados deve ser considerada como início de prova material apta à comprovação do exercício da atividade apontada. 4. Ação rescisória parcialmente procedente

Encontrado em: EM DOCUMENTO NOVO STJ - EDCL NOS EDCL NO AGRG NO AG 563593 -SP , RESP 763312 -PR DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR...CONTEMPORÂNEA AOS FATOS - INÍCIO DE PROVA MATERIAL STJ - AGRG NO RESP 543631 -PE , AGRG NO ( grifei)

b e c - Carteira de Inscrição de Trabalhadora rural  e ficha de filiação no Sindicato Rural - 11/05/2010  :
O Juízo a quo  rechaçou estes indícios de prova, alegando que posterior ao período de carência, só porque a autora completara a idade em 2006. Ora, quando aquele juízo quer desvalorar certa prova, em dado momento diz que a carência tem que ser contada do requerimento administativo. Quando a pessoa trás o início de prova anterior ao requerimento administativo, ele diz que tinha que ser anterior ao implemento da idade.

Ora, se a pessoa resolve trabalhar mais tempo a partir da completude da idade não pode? Que interpretação restritiva é essa?

O artigo 39 da Lei 8.213/91 é claro e expresso nesse sentido:
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

 I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou ( grifei)
A TNU, inclusive, já pacificou que se pode levar em conta tanto a data de requerimento administrativo quanto o implemento da idade para se contar a carência:

	“Súmula 54

	
	Órgão Julgador

	TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS


	Data do Julgamento

	25/04/2012


	Data da Publicação

	DOU 07/05/2012



	Enunciado

	Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo OU à data do implemento da idade mínima. “


Como a TNU já pacificou que as provas não precisam ser de todo o período de carência, se considera a contagem do tempo a partir do requerimento administrativo , deve-se valorar as provas ( ficha de filiação e carteira de inscrição em Sindicato), conforme súmula 14:

“Súmula nº 14 da TNU: “Para a concessão de aposentadoria por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.”

O STJ também pacificou a extensão dos efeitos da prova material. Observe-se que a certidão de casamento e nascimento de filhos é bem anterior ao período de carência, mas tem efeito entendido quando corroborado por início de prova bem anterior ao requerimento administrativo e confirmação testemunhal do trabalho rural:
“STJ - AÇÃO RESCISÓRIA AR 2972 SP 2003/0194360-5 (STJ)
Data de publicação: 01/02/2008

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RAZÕES DA EXORDIAL QUE SE FUNDAMENTAM NA FALTA DE APRECIAÇÃO DAS PROVAS. ERRO DE FATO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.AMPLIAÇÃO DA EFICÁCIA DA PROVA  MATERIAL. 1. Em que pese não ter a Autora indicado expressamente o ajuizamento da ação com base no inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil , das razões apresentadas na petição inicial infere-se que se fundamentam na falta de apreciação das provas já existentes nos autos originários. Vale lembrar que a ausência de indicação do inciso aplicável, não obsta ao bom êxito da ação, desde que os fatos narrados mostrem-se claros à aplicação dos fundamentos jurídicos. 2. Resta caracterizado o erro de fato, porquanto foi juntada à inicial da ação originária a certidão de casamento da Autora onde consta a qualificação profissional do marido como lavrador, não havendo, portanto, valoração suficiente das provas carreadas aos autos. 3. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento presente nos autos, onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da Autora, que se estende à esposa, em razão da própria situação de atividade comum ao casal, afastando a aplicação do enunciado da Súmula n.º 149 do STJ. 4. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 5. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar a decisão rescindenda e, em judicium rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS...

Encontrado em: - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL STJ - AR 919 -SP, AR 813 -SP, AR 3429 -SP, AR 1427 -MS, AR 3022... NOS EDCL NA AR 2940 -PR FALTA DE APRECIAÇÃO DA PROVA JÁ EXISTENTE NOS AUTOS ORIGINÁRIOS STJ – RESP” ( GRIFEI)
d) ITR’s de 1998 a 2004-  fls. 31/38
As declarações de ITR (dentro do período de carência, tanto pela idade, quanto pelo requerimento administrativo) estão em nome do :empregador/meeiro da autora. Por isso, servem de prova da sua atividade rural conforme já pacificado pela jurisprudência:

                               “INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

Processo n.º 2005.70.95.0084220 

Origem: Seção Judiciária de Santa Paraná 

Requerente: José Marciano de Oliveira 

Requerido(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTAÇÃO EM NOME DE TERCEIROS. VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. PRECEDENTES DO E. STJ. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. I – A Terceira Sessão do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da admissibilidade de documentos em nome de terceiros como início de prova material para comprovação da atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar seu efetivo exercício no meio agrícola. II – O acórdão recorrido não atribuiu valoração ao conjunto probatório de documentos em nome de terceiros, o que poderia resultar conclusão diversa daquela verificada, devendo ser ressaltado que não se trata de reexame de prova, vedada nesta sede, mas, efetivamente, da verificação da existência de início de prova material, negada pela Turma de origem. III - Constitui início razoável de prova material a declaração de ex-patrão e certidões de propriedade das áreas onde diz ter trabalhado o Recorrente, desde que corroborada por prova testemunhal, no caso, não apreciada. Precedentes do E. STJ. Incidente conhecido e parcialmente provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade, conhecer do incidente de uniformização e darlhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 25 de janeiro de 2008. VALTER ANTONIASSI MACCARONE Juiz Federal Relator”

Observe-se que a autora tem provas imediatamente anteriores ao requerimento do benefício e outras longínquas do começo da sua atividade rural.

A interpretação da Lei à alcançar os fins sociais a que ela se dirige, busca-se garantir à sociedade, a aos indivíduos hipossuficientes a tutela dos seus direitos, através do sopesamento diante da análise do caso concreto. Nesse sentido, diante das condições especiais a que está submetido o trabalhador rurícola, o juízo interpretativo do julgador deve ser pautado pelo princípio da razoabilidade, não sendo justo o desprezo por documentos antigos, mas que comprovam, em parte, o efetivo labor rural. Esta se discussão se faz para que o período de carência previsto em lei seja saciado através de documentações ​ - recentes e antigas ​– para que se constate o início de prova material, que, analisado conjuntamente com a prova testemunhal e o depoimento pessoal do segurado, possibilite um juízo de valor considerado seguro pelo magistrado acerca dos fatos que o segurado demandante busca comprovar.
1.3- DA TUTELA ANTECIPADA RECURSAL

Tendo sido demonstrado que a questão probatória é suficiente para a cognição do Juízo  sendo os inícios de provas aceitáveis pela jurisprudência dos tribunais superiores, preenchidos estão o requisito etário e de carência exigidos para a concessão do benefício.  Verossimilhantes, portanto, são as alegações.

Quanto ao perigo da demora, a própria natureza alimentar do benefício, denegado desde 2010, já completa tal requisito.


Nesse passo, reconhecendo este juízo o equívoco do juízo a quo, requer seja concedida a tutela antecipada recursal para que a autora, mesmo que o INSS, interponha algum recurso, comece a receber o seu devido benefício.

4.  DOS PEDIDOS

Ao teor do exposto, faze aos argumentos fáticos e jurídicos ora expendidos, bem como documentação acostada à presente, o impetrante requer: 

1.  Nos termos do art. 557, § 1º do CPC, a retratação da decisão de fls. 276/277, admitindo-se os recursos interpostos e reformando ou anulando a sentença proferida pelo juízo a quo, com fundamento no art. 557, §1ª-A do CPC ( tendo em vista que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a Jurisprudência dominante do STJ);  
2. Não havendo retratação, aplicando-se efeitos suspensivos à decisão de fls. 276/277, seja o presente recurso apresentado em mesa para o julgamento colegiado, nos termos do §1º do art. 557 do CPC,
3. A concessão da tutela antecipada recursal para que a autora possa começar imediatamente a receber o benefício a que faz jus;

4. A reforma ou anulação da Sentença do Juízo a quo, conforme fatos e fundamentos elencados nesse recurso e no recurso inominado interposto, com seguimento negado pelo relator; 
5. Sucessivamente, caso não seja este recurso recebido, seja processado o Incidente de Uniformização da Jurisprudência (interposto como medida preventiva a não aplicação de efeito suspensivo a este recurso) e encaminhado ao Presidente da TR e encaminhado à TNU.
Termos em que, pede e espera deferimento. 
_________________, ____ de ______de _________.

____________________________________________

ADVOGADO - OAB/MG ________
________________________________________________________________________________________
Endereços e contatos do escritório
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